
Guarapari, 27 de junho de 2025.
 

De: Comissão de Economia e Finanças 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 966/2025 
Proposição: Parecer Prévio TCEES n° 1/2025 
 
Autoria: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
Ementa: PARECER PRÉVIO TCE/ES Nº 095/2024-4 E PARECER PRÉVIO TCE/ES Nº
001/2025-1 - PARECER PRÉVIO pela REJEIÇÃO das contas anuais, referentes ao
exercício de 2022, prestadas pelo prefeito municipal de Guarapari, Sr. Edson Figueiredo
Magalhães.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
SEGUE EM ANEXO PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS QUE FOI,
POR MAIORIA, PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, DE RESPONSABILIDADE DO EX-PREFEITO, SR.
EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES. EM ANEXO, TAMBÉM CONSTAM A DEFESA DO
EX-PREFEITO (APRESENTADA EM PROCESSO FÍSICO) E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES
OFICIAIS COMPLEMENTARES. SENDO ASSIM, ENCAMINHO PARA CONHECIMENTO E
PROVIDÊNCIAS REGIMENTAIS. 
 
 
Próxima Fase: Para Ciência e Providencia
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 
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Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003300320034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2025-06-27T15:13:58-0300




